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EXTRATO DO 1°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

N° 086/2024. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

N° 086/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

342286.2024.2152-08; INEXIGIBILIDADE N° 003/2024. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE  

FINANÇAS FAZENDA E RECEITA INSCRITO NO CNPJ 

Nº 01.597.627/0001-34 COM SEDE À RUAIMPERATRIZ 

II, CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOBAO – MA. 

ASSINATURA: DANIEL DA SILVA PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E 

RECEITA. 

CONTRATADA: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, SOB CNPJ: 09.422.472-0001-07 

OBJETO: SUPRESSÃO DE VALOR CONSISTENTE EM 

PASSA A SER DE R$ 29.700,00 O QUE EQUIVALE A 

36,06% (TRINTA E SEIS E SEIS POR CENTO) DO 

VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 124 ALÍNEA “B” DA LEI Nº 

14.133, DE 2021, QUE FUNDAMENTA A ALTERAÇÃO 

DA LEI 14.133, DE 2021. 

VIGÊNCIA: PELO PRESENTE TERMO, FICA 

PRORROGADO A VIGÊNCIA CONTRATUAL PELO 

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, COM INICIO A PARTIR 

DE 01 DE MAIO DE 2025 E TÉRMINO EM 01 DE MAIO 

DE 2026. 

O TERMO ADITIVO DE CONTRATO PODE SER 

CONSULTADO NA ÍNTEGRA NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO . 

DANIEL SILVA PEREIRA, SECRETÁRIO  MUNICIPAL 

DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA.SÂMARA 

SANTOS NOLETO QUIRINO , REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA.GOVERNADOR EDISON LOBÃO-

MA, 30 DE ABRIL DE 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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